
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 149/2022 
INEXIGIBILIDADE 012/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA - BA E DO OUTRO COMO 
CONTRATADO O PROFISSIONAL SYLVIO 
ROBERTO ANDRADE ABREU. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, 
representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e do outro o 
profissional Sylvio Roberto Andrade Abreu, brasileiro, Engenheiro Civil, portador do 
RG sob o n° 4007889 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 393.814.395-91, residente e 
domiciliado à Rua Nova Olinda, 227, bairro Centro, Santa Rita de Cássia — BA, tem 
entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais 
instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de pessoa física especializada em 
serviços técnicos profissionais em engenharia civil, para análise de projetos e 
orçamentos, fiscalização e acompanhamento das execuções das obras e serviços de 
engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — 
BA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
UnitárioVALORES

Total 

1. 

Contratação de pessoa física 
especializada em serviços técnicos 
profissionais em engenharia civil, 
para análise de projetos e orçamentos, 
fiscalização e acompanhamento das 
execuções das obras e serviços de 
engenharia, para atender as demandas 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita 
de Cássia — BA. 

Meses 09 R$ 6.150,00 R$ 55.350,00 

TOTAL: Cinquenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais R$ 55.350,00 
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Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade: 02.10.000 Sec Municipal de Obras, Infraestrutura e Des. 
Urbano. 
• Atividade: 15.451.10.2.041- Gestão Das Atividades das Sec. de Obras, 
Infraestrutura e desenvolvimento Urbano. 
• elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00. — outros serviços de pessoa física. 
• fonte: 000 — recursos próprios. 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de RS 55.350,00 (Cinquenta e cinco mil e trezentos e cinquenta 
reais). 

§ 10 - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros. impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
presente Contrato, 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2022. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos periodos de 05 (cinco) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto c de os preços praticados, com os reajustes 
legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização do Termo de 
Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão designada pela secretaria 
solicitante, através da PORTARIA 179/2022 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente 
nota de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes 
de negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejnízos 
decorrentes da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato 
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Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços 
contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer 
equivoco da proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier 
prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se 
for o caso, garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar, 
com a Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 
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4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente 
licitação, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto — Multa de até 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto — Multa de até 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 — atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a 
rescisão do futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ 1° — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, 
eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á 
no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas 
cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. Constituem motivos para 
rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de 
cláusulas contratuais; 

b) a paralisação do serviço contratado, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia 
(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada kaAa 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

I 
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e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado 
e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei 
Federal n*. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) 
providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do 
Município de Santa Rita de Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da 
assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita 
de Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vis
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo vira 
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e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de 
lido e achado conforme. 

Syma Rita de Cássia-BA, 14 de abril de 2022. 

-
JOSÉ BENEPjTÓ ROCHA ARAGÃO 

,Prefeito / 
CO RA TE 

SYLVIO ROR 
CPF 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 0143/2022, INENIGIBILJDADE N5 01212022. 
CONTRATO N": 149/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL. DE SANTA RI FADE CÁSSIA/BA 
CONTRATADA: SYLA110 ROBERTO ANDRADE ABREU, inscrito no CPF nata o n° 
393.814.395-91. 
OBJETO: Contratarão de pessoa fisica ebpecialidada em serviços técnicos profissionais em 
engenharia civil, para analise de projetos e orçamentos, fiscalizaçâo e acompanhamento das 
execuções das abrase serviços de engenharia, para atender as demandas da Prefeitura Municipal 
de Sano Rita de Cássia - BA. 
VALOR: RS 55.350,00 (Cinquenta e cinco mil e trezentos e cinquenta reais). 
VIGENC IA: Ate 3 "1212022 

Santa Rita de Cássia — Bahia, 14 de abril de 2022. 

Documento 43.55,11 

Certeficaçao Digital: ZK38317K-N4PVIGCN-KOGYINYEW-3 3AWON 
Vendo olotninica disponível em: https://doem.orgbriba/santantadocassoa 

o digitalmente conforme MP 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA PRUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP. 47.109-000CNPJ: 13.880.71110001-411 

tf erlakamt4 stn - Sart Riti. 1- Ciam 52 - ( EP 47 150-0C. 

PORTARIA Pir 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar atalaies municipais Para Fercolitar 
OS Contratos celebrados pear Munida°. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bailia, no 
uso de suas atnbações que lhes confete o Inciso VIII do AI 63 de lei CS:ganiam do 
Municiarei resolva: 

Art 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Muntclpio, Os 
seguintes semearas: 

- Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão cie Controle, Avaliação e Aultone) 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretana Municipal de Saúde 

Thayene Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos elebrados pata Secretana Municipal de Educação e CulturB; 

III - Evemar Reinado Ataulfo (Assistente 'recalco de Tesourada) COMO fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Munida° de Santa Rita de Cássia 

Cortem errando que o fiscal de contratas devo connecer detelhadarnerge 
mstrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a soe execução, devendo sanas qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para u fiel cuMPrinart0 
das rláusvias neles estabeleadas; 

Constituem atnouicans do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a csocução dos contratos sob sue tesponsablfidade e emitir respectivos 
retatOrios oosenrancia oze lhe compete, para tanto: 

Cerhlraçac Dtgaal 1SU /11112Y-JA60SNGB-CC6LVVLXP-CNCISMIV 

Vel são eletrônica dapenivel em htanArloens org. tultalsantafeadecassta 

Documento assinado digitaknente conforme MP n42 200-272001 de 24/0872001, que Instruí' a infra-estrutura de Chaves Públicas 8rasReaa - ÉCP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160.000CNPJ: TUBO 71110011.40 

fr /.fl#4Ldadeçosm nasdg - Unta attà (ata - - CCP- O, S3134ffili 

- Propor a oe.ebraçáo de aditivos ou ondeais, quando necessário, controlar o 
prazo de vigencia da racionem° contra-Mal sob sua reSPOnsabadade: 

2 - Monter controle atualizado dos pagamentos efetuados em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato náo seja alterado; 

3 - Comunicar tombamento a unidade comberente, após contatos prdrvios com a 
contratada, as cregularidades cometidas passíveis de penalidade 

4- Solicitar à unidade compeMnIa, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilMade: 

- Autorizar, formarraria, quando do Iérmmno oa Mn:tia do contrato, el libe 
da garantia contraiu& fazor da contratada 

- Mentor sob sba guarda, cópia dos processos de contratação, 

Envam nhar autorOace competente. eventuais Malte de modificações no 
cronagram a f. sictefinan to substituiçõesde matar ase equipamentos, formulados peta 
contratada' 

e - Conflooter os preçua e quantidades cons%ntes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato, 

O - Recebia e "teta- Notas Fiscais e encanta-to-tas aos setores competente, 
fiscalizando a efetivar:do doe pagamentos nas dates previstas em cada Instrumento 
contatual. No caso de obras. acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o :Ermita/faio e atestar. 

Documento asM,ado dig frnente 

GeRsftesa Dada! T5Utozti Y-146tISNGC-CG6EIVLX"F' LIVCPLHTY 

"versão eletréu:sca arsporrive em. httpshdoern org.butalsantrentadecessia 

oh forme MP n02.200-2/2001 de 24/0872001, que resma a Infra-estrutura de Chaves Públicm Ead ir P Brasa' 
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ESTADO DA SARJA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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CEP; 47.150400 CNPJ: 13.880.71110001 -40 

irp,r9xma j4..-shh C,ttro klprd7r,nitentdsituesl°40 - 50.110 SUS o Uno - - CEP, .150410 

10- Verificar ee o prazo de entrega. aspedficacbes e quantidades denode acordo 
com O estabelecuio no instrumento contranuer. 

11 - Ncei 
obras ou para el 

a contatada para saber os problemas detectados nos seniços 
a dos abstemia 

12 - Sugerir ao Prefeito e aPitbação de penalidades quando houver 
deezernprimento da cisbusulas contratuals 

13 - Acompanhar a eecuçao contraiu 
quedariam. 

UM 

14 - Registrar todas as coorrandas surgidas durante a exato* do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato: 

IS , - Deternnar a reparação, correção, remoção. reconstrução ou substitulOão, as 
expansas da empresa contratada, no total ou em parle, o objeto do contrato em que se 
verificam veios, defeitos Ou rileOrrec4e5 reavrtantel da execução ou de materiais 

pregados, 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em Partia obra SalvtOO ar fornecimento 
saterdo cern o contrate 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos pra te 

ado 

tabelecece, 

Ia - Exigir a cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos ~vos 
(verificar a enrime ,* de possIvel subcontratação vedada contratualmente, per exempto). 

et-rifficaçãc agstat Tuuvvit2Y-/A6uSNGB-ce6twiXP-ovePL/47Y 

Versão eietrbnca cksponivel em 144n~ org. hotalsaritaatadecasste 

Documentoassinado digitalmente conforme MP no 2 200-212001 de 24,108/200', que instaura infni-e-slruture de Chaves Pública astlefra - ?CP Brasil 
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Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.1604300 CNP..1; 13.880.711/000140 
- - t1 /1araardwiteotoa 'Miem RU r r, xi-r - —t ZP` 471 g 

19 -- Aprovar a inediçâo dos serviços efetivamente ¡cotizados. em cot-monómio 
cem o regime de execuçáo anedota na contrato to fiscal:O/naja deve "atar a conclusa° 
de serviços que riad foram totalmente executados), 

20 — Comunicar a autoridade srperior, arn tempo hábil, qualquer ocorrerias que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua COrnentOnda, nal face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse pública; 

21 — Ceve protocolar, Junto a autoridade superior, qualquer registre de dificuldade 
ou impossibilidade para o parvamente do suas obrigaçõeS som deatifitesiçõe dás 
Mementos impeditivos *e exercida de atividade alem das providérnclas e sugestões cue 
porventura entender ceáveis: 

22 - Receber o objeto contratual, mediarbe termo drcunstanciado ensinado pelas 
partes: 

23 Emitir atestados de aveIlaçáo aos serviços prestados (certidões Ou 
atestados) 

24 — Deve observar a Norma Interna n°192008 de Controle Interno, que disciplina 
as responsabilidades do fiscal de contrate 

7.5 Poderá soliolar ass,sgorament Nemo necessário com a devida 
antecedência, 

26— Devera anotar em registro rimo todas as ocorrências relacionadas com a 
enecuçâo do oontrato determinado o que for reunam n rewParzaçãO das fatias ou 
defesos observadas, através de notificações escritas com protocolo. 

/1‘ 

Documento do digítalrnent 

Crrlfflcaçãc agitai T,st.l 71432Y-JA6U.Sfitst3-Ct WLXF1 C.NCPUITY 

Veras oteet roca o/suou/rd em htips,t abar? O5 Bf~antRotadigresso 

°adune MP Is' 2 2120-2/2001 de 24/08/200 que instituía infra-estrutura de Chaves Pó islkas Btasikira - ICP Brasil 
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27- deve atestar serviços naco realizados proceder o pagamento de serviços 
não executados, expedir notas fiscais tias ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço ccm qualidade inferior à non:ralada. pegar obras inacabadas ou 
serviços em desacordo COM O Prata° básico ou termo de reterência, conceder aditivos 
indevidos. 

28-- Se manta- informado Par felfhpab aos prazos com a responsável pelo envio 
de dados soa Tribunais da Contas dos Municiaste. Estado e IleSito; 

29 -Coned crendo que o descumprimenlo de quaisquer dos chsvettieetribuldos ao 
Fiscal do Contrato, imperare na Instauração de processo adninetratNo disciplinar para 
apurar a raspontabiltdade °Nd, penal erciu administrativa, dem do que ficare responsável 
por quaisquer anue decorrentes a eventuais multas aplicadas polo Tribunal de Contes 
dos Municione - TChi. 

30 - As decanos e providencias que ultrapassaram n competência do fiscal 
deverão ser sok fadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas 
convenientes 

AI. 2° - Eu-a portaria entra em vigor na data de Sua PuelloaTAn 

Art. 3' • Revogam-se as disposições em coNrao 

Publique-se, regtsireee e almpra4e.

Gabinete Ic. Prefeito Municipal de Santa Ria de Cássia, 04 de ¡onero de 2022. 

°Sã B44Sfto Roam Arauto 
Prefeito Municipal 
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